
Introdução
Descreva de forma sucinta como foi a experiência no processo de elaboração do PA Saúde Digital*

Foi  uma  experiencia  muito  boa,  com  a  participação  e  esforço  de  todos  os  gestores  municipais,  com  apoio  de  alguns  apoiadores  do
COSEMS  e  muitas  reuniões  para  realização  da  demanda  entre  os  próprios  gestores  e  dos  gestores  com  técnicos  do  DRS.

Objetivos, ações, metas, indicadores e valores estimados

PLANO DE AÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO PARA A SAÚDE DIGITAL
Extraído em 17/03/2025 - 15:38

Preenchido por
REGINA FUSUMA FONTOURA

CNPJ Fundo Estadual de Saúde
13.851.748/0001-40

UF
SAO PAULO

Macrorregião
RRAS9

Quantidade de Municípios
68 Municípios

População
1828044 pessoas

Valores Estimados do Plano de Ação

Valor custeio Valor capital / Investimento Valor Total
R$107.940.709,97 R$17.805.087,67 R$125.745.797,64

Período de Execução
De 01/04/2025 Até 31/12/2028

Objetivo 1
Objetivo  do  PA  Saúde  Digital:  Implantar/implementar  a  transformação  digital  no  âmbito  da  RRAS  9

Diretriz do PES: Objetivo do PES: Elaborar e implementar Política
Estadual de Saúde Digital, alinhada à Política
Nacional de Saúde Digital

Situação: Aprovado

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Fomentar juntos aos serviços públicos/ suplementares/privados de saúde que façam a
integração com a RNDS R$0,00

R$0,00

Atingir pelo menos 70% dos serviços integrados

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Número de integrações realizadas/serviços
terceirizados Percentual comprovação da integração

Única 0

Mês/Ano
Novembro/2024

Integração dos serviços

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços
de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à
saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, III -
Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas
com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/05/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$0,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantação de serviços de Telessaúde e Telemedicina nos municípios (Referente ao
município de Jaú) R$1.915.500,00

R$1.437.000,00

ofertar serviços de Telemedicina e Telessaúde, incluindo a criação de infraestrutura física e
tecnológica, e capacitação dos profissionais

R$478.500,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

unidades implantadas / unidades totais X
100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

30% das UBS do município com oferta de Telesaúde

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviços Especializado
Descrição:Contratação de empresa responsável pela instalação de computadores,
softwares e sistemas atinentes à teleassistência, contemplando a manutenção dos
itens e a capacitação dos profissionais envolvidos.

Valor Unitário: R$ 119.750,00 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 1.437.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

2. No-break
Descrição:No-break Valor Unitário: R$ 907,00 Quantidade: 55

Valor Total do Item: R$ 49.885,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

3. Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS
Descrição:Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS Valor Unitário: R$ 1.991,00 Quantidade: 55

Valor Total do Item: R$ 109.505,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

4. Camera de Videoconferência
Descrição:Camera de Videoconferência Valor Unitário: R$ 1.719,00 Quantidade: 55

Valor Total do Item: R$ 94.545,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

5. Computador (Desktop)
Descrição:Computador (Desktop) Valor Unitário: R$ 4.083,00 Quantidade: 55

Valor Total do Item: R$ 224.565,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o
compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos
sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI -
Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade,
privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, I - Formação e educação permanente em saúde digital -
1, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.915.500,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Estabelecer educação continuada para profissionais de saúde na Rede Primária e
Hospitalar, visando aassistência no SUS Digital. R$860.800,00

R$860.800,00

Capacitar 70% (1670) dos 2.385 profissionais até dezembro de 2026 e 100% até dezembro
de 2028.

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

% profissionais capacitados Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

% profissionais capacitados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço Especializado
Descrição:Contratar empresa para estabelecer educação continuada para
profissionais de saúde na Rede Primária e Hospitalar, visando aassistência no SUS
Digital.

Valor Unitário: R$ 215.200,00 Quantidade: 4

Valor Total do Item: R$ 860.800,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Padronização dos modelos de
informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde
digital - 1, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por
meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de
dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e
disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE),
Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$860.800,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Promover encontros entre profissionais da RRAS 9 para discutir os avanços da Saúde Digital municipal e troca
de experiências dentro do contexto das categorias profissionais. R$150.000,00

R$150.000,00

2 encontros/ano

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

absoluto Número absoluto RRAS 9

Anual 0

Mês/Ano
Novembro/2024

encontros realizados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Encontros semestrais
Descrição:encontros semestrais entre profissionais da RRAS 9 para discutir os
avanços da Saúde Digital municipal e troca de experiências dentro do contexto das
categorias profissionais.

Valor Unitário: R$ 18.750,00 Quantidade: 8

Valor Total do Item: R$ 150.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da
estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e
educação permanente em saúde digital - 1

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 01/12/2028

Valor Total: R$150.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Contratação de prestação de serviços terceirizados em gestão de Saúde Digital R$4.944.499,92

R$4.944.499,92

Criação de um consórcio regional para contratação de prestação de serviços terceirizados
em gestão de Saúde Digital

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

número de municípios atendidos pelo contrato/
numero total de municípios da Região * 100 Número RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

uma empresa para atender 100% das demandas em gestão
de Saúde Digital para Região de Saúde

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratar empresa para a elaboração/Aplicação de relatório quadrimestral
de análise de Gestão em Saúde em 50% das UBS do município Valor Unitário: R$ 412.041,66 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 4.944.499,92

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, II - Fortalecimento do ecossistema de
saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de
interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de
tecnologias digitais em saúde - 3, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Formação e educação
permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Preservação da autenticidade,
integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das
Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$4.944.499,92

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Formar parcerias com os Conselhos de classes Profissionais para capacitação jurídica e
Regulação dos atendimentos online R$2.100,00

R$2.100,00

Articular com 70%, no minimo, dos conselhos atuantes

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

n de conselhos/na de categorias prof x 100 Percentual Parcerias formalizadas em documento

Única vez 0

Mês/Ano
Setembro/2024

Número de Conselhos com parceria firmada

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Capacitação
Descrição:Formar parcerias com os Conselhos de classes Profissionais para
capacitação jurídica e Regulação dos atendimentos online Valor Unitário: R$ 2.100,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 2.100,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento do uso de estudos e
evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de
rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V -
Qualificação dos registros em saúde - 5

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$2.100,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Estabelecer critérios de financiamento pelas esferas de governo para aquisição e
implantação do Programa Saúde Digital. R$0,00

R$0,00

Financiar os investimentos

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

n de unidades financiadas/n de unidades
existentes Percentual portaria de repasse de recursos

Única 0

Mês/Ano
Novembro/2024

financiamento

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos
estabelecimentos e serviços de saúde - 9, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito
do SUS em território nacional - 11, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, V - Fortalecimento da saúde digital para
atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$0,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Capacitar os profissionais para o uso adequado e qualificado do PEC-ESUS para
atendimento presencial e online incluindo a LGPD R$324.000,00

R$324.000,00

Profissionais capacitados

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

n de prof capacitados/n total de
profissionaisx100 Percentual Lista de presença

Anual 0

Mês/Ano
Setembro/2024

Profissionais capacitados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Capacitação anual
Descrição:capacitação dos profissionais para o uso adequado e qualificado do PEC-
ESUS para atendimento presencial e online incluindo a LGPD Valor Unitário: R$ 81.000,00 Quantidade: 4

Valor Total do Item: R$ 324.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências,
conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III -
Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, IV - Fomento à cultura da proteção
de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,
Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 01/12/2026

Valor Total: R$324.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Promoção da disseminação de dados com segurança e privacidade R$2.544.480,00

R$2.544.480,00

implementação de medidas técnicas de segurança para disseminação de dados

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

total de acessos/total de maquinas com
proteção de dados X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Indicador: proteger 100% dos dados disseminados em 100%
dos acessos no SUS Digital

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço Especializado
Descrição:Contratação de empresa de segurança de dados Valor Unitário: R$ 53.010,00 Quantidade: 48

Valor Total do Item: R$ 2.544.480,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações
de saúde - 8, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde -
14, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e
da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Qualificação dos
registros em saúde - 5, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde -
9, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha
(Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$2.544.480,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Promover a capacitação dos Gestores de Saúde para a Saúde Digital com indicadores de
monitoramento de qualidade e eficiencia R$4.350,00

R$4.350,00

Capacitar no mínimo 100% dos Gestores

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº de gestores capacitados/nº de gestores
existentes)*100 Percentual RRAS9

Anual 0

Mês/Ano
Novembro/2024

Gestores capacitados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Capacitações
Descrição:capacitação dos Gestores de Saúde para a Saúde Digital com indicadores
de monitoramento de qualidade e eficiencia Valor Unitário: R$ 4.350,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 4.350,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da
estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3,
V - Qualificação dos registros em saúde - 5

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE),
Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 01/12/2028

Valor Total: R$4.350,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implementar praticas de gestão em Saúde Digital R$839.700,00

R$839.700,00

Elaboração/Aplicação de relatório quadrimestral de análise de Gestão em Saúde em 50%
das UBS do município

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Total de relatórios emitidos dividido por total
de UBS do município vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

50%

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço Especializado
Descrição:Contratar empresa para a elaboração/Aplicação de relatório quadrimestral
de análise de Gestão em Saúde em 50% das UBS do município Valor Unitário: R$ 17.493,75 Quantidade: 48

Valor Total do Item: R$ 839.700,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das
populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde -
9, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e
terminologias em saúde - 15, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Apoio à informatização
do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI - Preservação da
autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas
com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$839.700,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

estabelecimento de capacitação continua em Saúde Digital R$1.434.860,16

R$1.434.860,16

Estabelecer um programa de capacitação continua em Saúde Digital para os profissionais de saúde
do município. Garantindo 80% de profissionais capacitados

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

profissionais capacitados dividido pelo total
de profissional vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

80% de profissionais capacitados de um total de X

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço Especializado
Descrição:Estabelecer um programa de capacitação continua em Saúde Digital para
os profissionais de saúde do município. Garantindo 80% de profissionais capacitados Valor Unitário: R$ 29.892,92 Quantidade: 48

Valor Total do Item: R$ 1.434.860,16

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI - Preservação da
autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, I - Formação e
educação permanente em saúde digital - 1, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Fortalecimento do
ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências
para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, II - Suporte à melhoria da
infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.434.860,16
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

ofertar pontos de acesso para população de informações e orientações de acesso á Saúde
por pontos digitais R$1.940.999,76

R$1.004.499,90

ofertar 100% de acesso a população aos dispositivos digitais como, portal web, app móveis, chatbots e assistentes virtuais para a
transformação da jornada digital do paciente e realizar esclarecimentos do SUS Digital, pontos de acesso, serviços disponíveis e
orientações

R$936.499,86

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Numeros de acesso da população / total de
pontos acessíveis X 100 Número absoluto RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

nos diversos pontos disponibilizados após divulgação dos mesmos, espera-se que
no primeiro ano pelo menos 10% da população realize algum acesso com
desenvolvimento de software para todos municípios a

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Instalar estrutura adequada para os pontos de acesso da população as
Descrição:Instalar estrutura adequada para os pontos de acesso da população as
informações de saúde nos municípios da RS Bauru Valor Unitário: R$ 52.027,77 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 936.499,86

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa especializada para desenvolver aplicativos com
pontos de acesso para população de informações e orientações de acesso á Saúde
por pontos digitais

Valor Unitário: R$ 55.805,55 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 1.004.499,90

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade,
proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio
da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias
digitais em saúde - 3, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de
interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos
sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/06/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.940.999,76

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Manter/implantar serviço de tecnologia de informação na Saúde (TI Saúde) R$1.401.397,92

R$1.401.397,92

implementar/implantar no quadro de funcionários da SMS profissional de TI exclusivo para as ações de
interface da Tecnologia da Informação dos instrumentos de assistência à Saúde no SUS

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Qte de Funcionário contratado/1 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

realizar ações para que cada município possua pelo menos um profissional TI na
Saúde, com 100% de implantação nos municípios

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Técnico de informátiva
Descrição:Salário + encargos mensais para profissional técnico de informática Valor Unitário: R$ 2.245,83 Quantidade: 624

Valor Total do Item: R$ 1.401.397,92

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de
interoperabilidade da RNDS - 6, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Padronização dos modelos de
informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e educação permanente em saúde
digital - 1, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das
populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE),
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.401.397,92

8 32/



Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Realizar campanhas publicitárias para disseminar as informações sobre os serviços da
saúde digital R$450.000,00

R$450.000,00

Realizar campanhas de promoção

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

n absoluto Número absoluto SMS

Anual 0

Mês/Ano
Novembro/2024

n de campanhas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviços especializados
Descrição:contratação de empresas para realizar campanhas publicitárias para
disseminar as informações sobre os serviços da saúde digital Valor Unitário: R$ 112.500,00 Quantidade: 4

Valor Total do Item: R$ 450.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da
estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para
incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$450.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Contratação de profissional de TI com especialização em análise de sistema integrados R$7.093.279,80

R$6.353.280,00

Garantir a contratação de um profissional TI específico para área da Saúde em cada município
Qualificar o profissional de TI para os sistemas específicos da Saúde

R$739.999,80

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

número de municípios com TI contratado dividido
pela quantidade de municípios X 100 Número RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

no mínimo 1 profissional de TI específico para área da
Saúde qualificado (100%).

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação da estrutura dos municípios das RS de Bauru e Jaú
Descrição:Adequação da estrutura dos municípios das RS de Bauru e Jaú Valor Unitário: R$ 24.666,66 Quantidade: 30

Valor Total do Item: R$ 739.999,80

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Analista de Sistema (RS Bauru e Jaú)
Descrição:Salário + encargos mensais para profissional analista de sistemas Valor Unitário: R$ 4.412,00 Quantidade: 1440

Valor Total do Item: R$ 6.353.280,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, V - Promoção da disseminação de dados e informações em
saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados
de saúde - 13, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre
os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e
inovação em saúde - 14, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Fortalecimento da saúde
digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha
(Materno Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/08/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$7.093.279,80
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

5-Implantação de espaço protegido e adequado para implementação de Teleatendimento R$9.223.999,80

R$8.183.999,88

Implantar um ponto de acesso em Telesatendimento em cada unidade de Saúde

R$1.039.999,92

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Numero de pontos implantados / numero de
unidades de Saúde X 100 Número absoluto RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Implantação de pontos de atenção a saúde nas unidades com cobertura de pelo
menos 30% de unidades de Saúde com ponto de Teleatendimento

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Cadeira Computador
Descrição:Cadeira Computador Valor Unitário: R$ 312,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 16.536,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Mesa para computador
Descrição:Mesa para computador Valor Unitário: R$ 313,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 16.589,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

3. No-break
Descrição:No-break Valor Unitário: R$ 907,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 48.071,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

4. Computador Portátil (Notebook) para telessaúde
Descrição:Computador Portátil (Notebook) para telessaúde Valor Unitário: R$ 6.490,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 343.970,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

5. Computador (Desktop-Avançado)
Descrição:Computador (Desktop-Avançado) Valor Unitário: R$ 7.114,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 377.042,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

6. Serviço especializado
Descrição:Contratar Empresa especializada para Implantação de espaço protegido e
adequado para implementação de Teleatendimento Valor Unitário: R$ 454.666,66 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 8.183.999,88

Bloco de Financiamento: Custeio

7. Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS
Descrição:Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS Valor Unitário: R$ 1.972,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 104.516,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

8. Itens diversos
Descrição:Itens diversos Valor Unitário: R$ 814,64 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 43.175,92

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

9. Camera de Videoconferência
Descrição:Camera de Videoconferência Valor Unitário: R$ 1.700,00 Quantidade: 53

Valor Total do Item: R$ 90.100,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Gestão e governança no
compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e
serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a
confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas,
vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, VI
- Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas,
Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 30/12/2028

Valor Total: R$9.223.999,80
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Avaliação das ações realizadas nas UBS em consonância com o Telesaúde e Tele
educação R$4.642.156,12

R$4.642.156,12

Definir as políticas de uso e monitoramento junto às UBS, buscando aceitação popular quanto ao SUS Digital. Implementar
o programa de monitoramento e auditorias nas Unidades Básicas de Saúde.

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

numero de auditorias realizadas Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

numero de auditorias realizadas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa especializada em avaliação das ações realizadas
nas UBS em consonância com o Telesaúde e Tele educação Valor Unitário: R$ 4.901,96 Quantidade: 947

Valor Total do Item: R$ 4.642.156,12

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde
- 15, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de
acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, IV - Indução da
estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de
telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de
dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$4.642.156,12

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Criar protocolos que visem a inclusão da Saúde Digital nas ações e serviços de saúde local R$3.500,00

R$3.500,00

Criar Protocolos para todas as Unidades de Assistência

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº protocolos implantados /nº de total
protocolos elaborados existentes)*100 Número absoluto Secretaria Municipal de Saúde

Anual 0

Mês/Ano
Dezembro/2025

Parceria com Instituições especializadas e de ensino

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Reuniões
Descrição:Reuniões para construção conjunta dos fluxos assistenciais Valor Unitário: R$ 3.500,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 3.500,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde
- 4, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção
de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e
a sociedade civil organizada - 2

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE),
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$3.500,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantar capacitações continuadas para equipe de redes de atenção a saude dos
municípios quanto ao SUS Digital R$3.016.999,83

R$2.886.999,84

Ofertar a capacitação trimestralmente para as equipes de atenção á Saúde

R$129.999,99

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

numero de capacitações ofertadas no ano /
4 X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Capacitar trimestralmente as equipes da rede de saúde com propósito de
em 12 meses capacitar 100% dos mesmos.

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura dos municípios de Agudos, Pederneiras e Pirajuí
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios de Agudos, Pederneiras e Pirajuí Valor Unitário: R$ 43.333,33 Quantidade: 3

Valor Total do Item: R$ 129.999,99

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Contratar empresa especializada para implantar capacitações continuadas
para equipe de redes de atenção a saude dos municípios quanto ao SUS Digital Valor Unitário: R$ 160.388,88 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 2.886.999,84

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito
do SUS em território nacional - 11, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Fortalecimento da saúde digital para
atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de
saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio
da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde
digital e inovação em saúde - 14, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$3.016.999,83

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantar ações de Telesaúde para qualificar os encaminhamentos aos serviços
especializados R$120.000,00

R$120.000,00

100% da fila de regulação qualificada com direcionamento de acordo com os fluxos
estabelecidos

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

numeros de pacientes direcionados / pacientes totais
das filas de regulação vezes *100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

percentual de usuários direcionados de acordo com os
fluxos preconizados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Coffe e materiais
Descrição:Treinamento para os profissionais da Regulação municipal para
qualificação  das filas CDR Valor Unitário: R$ 937,50 Quantidade: 128

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços
de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e
telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o
compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, II -
Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Padronização dos
modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 30/12/2028

Valor Total: R$120.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Garantir a expansão e acesso à conectividade através de programas de governo e parcerias
com Instituições nas áreas remotas dos municípios R$809.999,68

R$0,00

expandir acesso à conectividade

R$809.999,68

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Número de unidades com conectividade/Número de
unidades existentes*100 Percentual relatório

Única 0

Mês/Ano
Novembro/2024

expansão da conectividade

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura
Descrição:Adequação de estrutura Valor Unitário: R$ 11.911,76 Quantidade: 68

Valor Total do Item: R$ 809.999,68

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em
saúde - 15, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde
pessoal - 16, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II -
Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$809.999,68

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Expandir cobertura de acesso na média e alta complexidade e facilitar o alcance nas especialidades
com falta de profissional visando a otimização de profissionais R$920.000,00

R$800.000,00

atendimento de 40% pessoas em vunerabilidade com comorbinades e ou doenças cronicas
mensalmente por equipe multiprofissional

R$120.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº depessoas atendidas /nº de total
dedemanda SIRESP existentes)*100 Percentual PEC-eSUS

Anual 0

Mês/Ano
Dezembro/2025

População atendida

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura
Descrição:Adequação de estrutura Valor Unitário: R$ 120.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa especializada para desenvolver pontos de acesso
na média e alta complexidade e facilitar o alcance nas especialidades com falta de
profissional visando a otimização de profissionais

Valor Unitário: R$ 800.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 800.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da
estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para
incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$920.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Garantir a interoperabilidade dos Sistemas próprios com as plataformas do MS de forma a
atender as demandas dos Sistemas do MS (online) R$506.000,00

R$464.000,00

possuir 10% de pontos de Telesaúde estruturados para atendimento online conectados a
RNDS

R$42.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Numero de unidades conectadas*100/ total
de unidades do município Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Número de salas de Telesaúde, vezes 100, dividido
pelo Nº de Unidades de Saúde

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura do município de Pongaí
Descrição:Adequação de estrutura do município de Pongaí Valor Unitário: R$ 42.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 42.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa  para melhoria da infraestrutura para os sistemas
digitais garantindo a interperabilidade dos Sistemas próprios com os do MS Valor Unitário: R$ 58.000,00 Quantidade: 8

Valor Total do Item: R$ 464.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13,
VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a
sociedade civil organizada - 2, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Suporte à melhoria da infraestrutura
para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos
vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Formação e educação
permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência,
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/08/2025 Até 30/12/2025

Valor Total: R$506.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Manter/implantar serviço de tecnologia de informação na Saúde (TI Saúde) R$1.539.000,00

R$1.536.000,00

implementar/implantar no quadro de funcionários da SMS profissional de TI exclusivo para as ações de
interface da Tecnologia da Informação dos instrumentos de assistência à Saúde no SUS

R$3.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Fórmula de Cálculo: 1*100/8 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

realizar ações para que cada município possua pelo menos um profissional TI na
Saúde, com 100% de implantação nos municípios

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Técnico de informátiva
Descrição:Salário + encargos mensais para profissional técnico de informática Valor Unitário: R$ 4.000,00 Quantidade: 384

Valor Total do Item: R$ 1.536.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Computador Básico
Descrição:Computador Básico Valor Unitário: R$ 3.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 3.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde -
8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de
saúde - 9, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de
saúde - 13, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de
tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território
nacional - 11, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde
das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.539.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Capacitar profissionais da saúde para utilizar as tecnologias digitais através de programas de Formação Inicial e Continuada: Desenvolver
e implementar cursos sobre o uso de tecnologias digitais na saúde (telemedicina, prontuários eletrônicos, dispositivos de monitoramento
remoto, etc.) nos hospitais de Ensino

R$600.000,00

R$500.000,00

possuir no mínimo 50% dos de universidades com capacitação de profissionais de saúde,
que realizam assitência no SUS, dos 68 muniicpios da RRAS 9

R$100.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº de universidades que aderiam ao sus
digital/nº de faculdades existentes)*100 Porcentagem plataforma digital das instituições

Semestral 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Possuir Hospitais de Ensino disponibilizando de capacitar profissionais da saúde
para utilizar as tecnologias digitais através de programas de Formação Inicial e
Continuada: Desenvolver e implementar

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura
Descrição:Adequação de estrutura Valor Unitário: R$ 100.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 100.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Parcerias com Instituição de Ensino Superior
Descrição:Parceria com Instiruição de Ensino para capacitar profissionais da saúde
para utilizar as tecnologias digitais através de programas de Formação Inicial e
Continuada: Desenvolver e implementar cursos sobre o uso de tecnologias digitais

Valor Unitário: R$ 2.500,00 Quantidade: 200

Valor Total do Item: R$ 500.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para
o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Formação e educação
permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de
dados pessoais e sensíveis de saúde - 4

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências
(RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/08/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$600.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

7-Interoperar os sistemas de exames e laudos de imagem entre a rede municipal e estadual R$5.839.999,57

R$4.539.999,61

Análise e elaboração de projetos para integrar aos sistemas de exames e laudos de imagem
entre a rede municipal e estadual

R$1.299.999,96

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Meta: 100% dos sistemas integrados até
2028. Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Percentual de integração concluída entre sistemas municipais e estaduais de
exames e laudosFórmula,  Percentual de exames compartilhados entre os sistemas
municipais e estaduais.

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa para elaboração de ferramentas para Interoperar
os sistemas de exames e laudos de imagem entre a rede municipal e estadual Valor Unitário: R$ 25.222,22 Quantidade: 180

Valor Total do Item: R$ 4.539.999,60

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru Valor Unitário: R$ 72.222,22 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 1.299.999,96

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais
em saúde - 3, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e
qualidade da informação em saúde - 17, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de
inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Apoio à informatização do SUS e
adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, IV - Padronização dos modelos de
informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$5.839.999,56
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

capacitar as equipes da microrregião de Saúde para utilização dos serviços de Telesaúde R$120.000,00

R$120.000,00

100% das equipes qualificadas

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Nº equipes capacitadas dividido pelo total de
equipes existentes vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

percentual de equipes capacitadas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Coffe, materiais e  econtratação de local
Descrição:Capacitação para Micro Região Valor Unitário: R$ 15.000,00 Quantidade: 8

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das
populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da
informação em saúde - 17, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e
evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de
soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V -
Qualificação dos registros em saúde - 5, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/06/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$120.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantação de serviços de Telemedicina e Telessaúde nos municípios R$958.700,00

R$688.700,00

ofertar serviços de Telemedicina e Telessaúde, incluindo a criação de infraestrutura
tecnológica e capacitação dos profissionais

R$270.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

unidades implantadas / unidades totais X
100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

20% das UBS do município

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Computador (Desktop-Básico)
Descrição:Computador (Desktop-Básico) Valor Unitário: R$ 3.790,00 Quantidade: 36

Valor Total do Item: R$ 136.440,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço Especializado
Descrição:Contratação de empresa responsável pela instalação de computadores,
softwares e sistemas atinentes à teleassistência, contemplando a manutenção dos
itens e a capacitação dos profissionais envolvidos.

Valor Unitário: R$ 688.700,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 688.700,00

Bloco de Financiamento: Custeio

3. Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS
Descrição:Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS Valor Unitário: R$ 1.991,00 Quantidade: 36

Valor Total do Item: R$ 71.676,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de
tecnologias digitais em saúde - 3, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de
saúde digital e inovação em saúde - 14, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V -
Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas
geograficamente e dos povos originários e - 10, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores
e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$958.700,00
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4. Camera de Videoconferência
Descrição:Camera de Videoconferência Valor Unitário: R$ 1.719,00 Quantidade: 36

Valor Total do Item: R$ 61.884,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Estruturar os serviços de Telesaúde nos municípios R$5.279.777,76

R$4.316.925,76

Cada município implante estrutura de Telesaúde em pelo menos uma UBS de seu território
atingindo 50% de implantação

R$962.852,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Nº de unidades com pontos de SUS Digital dividido pelo
total de pontos propostos (16) *100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

implantação de pontos de Telesaúde estruturados por
município

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa responsável pela instalação de computadores,
softwares e sistemas atinentes à teleassistência, contemplando a manutenção dos
itens e a capacitação dos profissionais envolvidos.

Valor Unitário: R$ 539.615,72 Quantidade: 8

Valor Total do Item: R$ 4.316.925,76

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Cadeira Computador
Descrição:Cadeira Computador Valor Unitário: R$ 312,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 12.480,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

3. Computador Portátil (Notebook) para telessaúde
Descrição:Computador Portátil (Notebook) para telessaúde Valor Unitário: R$ 6.490,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 259.600,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

4. Projetor multimidia
Descrição:Projetor multimidia Valor Unitário: R$ 3.013,30 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 120.532,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

5. Computador (Desktop-Avançado)
Descrição:Computador (Desktop-Avançado) Valor Unitário: R$ 7.114,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 284.560,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

6. Mesa para computador
Descrição:Mesa para computador Valor Unitário: R$ 313,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 12.520,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

7. Televisor
Descrição:Televisor Valor Unitário: R$ 2.250,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 90.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

8. No-break
Descrição:No-break Valor Unitário: R$ 907,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 36.280,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de
tecnologias digitais em saúde - 3, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação
nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade,
privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Indução da estruturação e do
funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III -
Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$5.279.777,76
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9. Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS
Descrição:Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS Valor Unitário: R$ 1.972,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 78.880,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

10. Camera de Videoconferência
Descrição:Camera de Videoconferência Valor Unitário: R$ 1.700,00 Quantidade: 40

Valor Total do Item: R$ 68.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Criar coordenadoria de saúde digital contemplando a contratação de servidores capacitados para análise e desenvolvimento de sistemas,
assistencia técnica, implantação dos serviços e organização das capacitações profissionais. R$1.462.500,00

R$1.462.500,00

Coordenadoria de Saúde Digital criada e em funcionamento

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

absoluto Número absoluto Publicação de lei Municipal

Única 0

Mês/Ano
Novembro/2024

Diretoria criada

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Criação de coordenadoria
Descrição:Criar coordenadoria de saúde digital contemplando a contratação de
servidores capacitados para análise e desenvolvimento de sistemas, assistencia
técnica, implantação dos serviços e organização das capacitações profissionais.

Valor Unitário: R$ 1.462.500,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 1.462.500,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas
geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de
soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, I - Apoio à
informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil),
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$1.462.500,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Monitorar, exportar e disseminar os resultados das ações através de Sistema de Informação
para rede local e externa R$300.000,00

R$300.000,00

planilhas eletronicas / Ampliação de Ferramentas de software Power bi

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Total gestores com acesso /Total de de
gestores *100 Número absoluto Nucleo de Informações da SS

Mensal 0

Mês/Ano
Dezembro/2026

Número de planilhas eletronicas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de serviço especializados para Monitorar, exportar e
disseminar os resultados das ações através de Sistema de Informação para rede
local e externa

Valor Unitário: R$ 300.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 300.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Elaboração de estudos técnicos,
diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a
confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15,
I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede
Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$300.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Disseminar ações estratégicas para implementação do SUS Digital R$120.000,00

R$120.000,00

100% da equipe capacitada quanto ao SUS Digital

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Nº de funcionários capacitados/total de
funcnionários * 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2024

Percentual de funcionários capacitados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Coffe e materiais
Descrição:Encontros de troca de experiências de ações estratégicas para
implementação do SUS Digital Valor Unitário: R$ 937,50 Quantidade: 128

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da
cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, IV - Fomento à cultura da
proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde
com a RNDS - 12, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III
- Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, VI -
Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa
com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/06/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$120.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Monitoramento e avaliação com indicadores propostos e executados no consórcio de gestão para que os Gestores
municipais avaliem as estratégias e ações de gestões quanto a implantação do SUS Digital R$911.300,00

R$911.300,00

implementar o sistema de monitoramento contínuo nos 30% de unidades de saúde com Atendimento
SUS Digital com avaliação quadrimestral junto a Gestão municipal

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

: quantidade de unidades com satisfatório ou mais / total de
unidades implementadas com SUS Digital X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

entre os indicadores quadrimestrais pactuados, atingir o
minimo de 50% de satisfatório na avaliação

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de Empresa para monitoramento e avaliação com indicadores
propostos e executados no consórcio de gestão para que os Gestores municipais
avaliem as estratégias e ações de gestões quanto a implantação do SUS

Valor Unitário: R$ 911.300,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 911.300,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações
negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Gestão e governança no compartilhamento de
dados de saúde - 13, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para
incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II -
Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Elaboração de estudos
técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$911.300,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

7-adequação e atualização de equipamentos, infraestrutura de tecnologia e estrutura física e
Recursos Humanos para adoção de novas tecnologias no SUS Digital. R$7.254.276,90

R$2.538.999,90

Atualização e capacitação em SUS Digital para o RH existente e novos contratados e estruturação em logística e ambiencia para o bom desenvolvimento da assistência deste RH com
40% dos profissionais qualificados ao longo de 12 meses, 30% no segundo ano e 30% no terceiro ano. Adequar a estrutura das unidades para implantação de novas tecnologias digitais
proporcionando 100% de acesso aos pontos de atenção dentro da unidade de Saúde.

R$4.715.277,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

profissionais ex 1: numero de profissionais capacitados / numero total de
istente X 100   2:numero de equipamentos substituidos e novos / pelo total
de equipamentos necessários por ambiente x100

Número absoluto RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Indicador 1: numero de profissionais capacitados / numero total de profissionais
existente X 100 Indicador 2:numero de equipamentos substituidos e novos / pelo
total de equipamentos necessários por am

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa  para adequação e atualização de equipamentos,
infraestrutura de tecnologia e estrutura física e Recursos Humanos para adoção de
novas tecnologias no SUS Digital.

Valor Unitário: R$ 141.055,55 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 2.538.999,90

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru Valor Unitário: R$ 26.944,44 Quantidade: 175

Valor Total do Item: R$ 4.715.277,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais
em saúde - 3, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da
cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS
em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos
originários e - 10, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte à melhoria da
infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$7.254.276,90

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Expandir cobertura de acesso na média e alta complexidade e facilitar o alcance de
populações urbanas, quilombola, rural e indigenas R$320.000,00

R$200.000,00

atendimento total das pessoas em vunerabilidade com comorbinades e ou doenças cronicas
mensalmente por equipe multiprofissional

R$120.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº depessoas atendidas /nº de total de
pessoas existentes)*100 Percentual PEC-eSUS

Anual 0

Mês/Ano
Dezembro/2025

População atendida

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura
Descrição:Adequação de estrutura Valor Unitário: R$ 120.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa especializada para desenvolver pontos de acesso
na média e alta complexidade e facilitar o alcance de populações urbanas,
quilombola, rural e indigenas

Valor Unitário: R$ 200.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 200.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da
estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e
educação permanente em saúde digital - 1

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno
Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$320.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implementar controle do absenteísmo nas consultas e exames agendados nas UBS R$722.299,68

R$722.299,68

reduzir em 25% as taxas de absenteísmo nas consultas e exames agendadas

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

absenteísmo atual X 75% Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

redução 25% absenteísmo

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1.  Serviço Especializado
Descrição: Contratar Empresa parara Monitoramento, Avaliação e Disseminação de
Informações Estratégicas voltadas para o absenteísmo Valor Unitário: R$ 15.047,91 Quantidade: 48

Valor Total do Item: R$ 722.299,68

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V -
Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os
sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde
com a RNDS - 12, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que
atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, II -
Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$722.299,68

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Firmar parcerias com instituições de ensino superior e centros de pesquisa para fortalecer o
ecossistema de Saúde Digital. R$844.800,00

R$844.800,00

Realizar ao menos duas parcerias em 12 meses, atingindo 25% do total de parcerias
propostas no quadriênio (8).

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

% de parcerias no quadrienio 4 anos RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

% de parcerias no quadrienio

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Instituição de Ensino Superior
Descrição:Parceria com Instiruição de Ensino voltada para desenvolvimento de
sistemas que garantam o acesso  a informação de saúde digital em tempo real Valor Unitário: R$ 17.600,00 Quantidade: 48

Valor Total do Item: R$ 844.800,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I -
Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos
vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros
em saúde - 5, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de
prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações
negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$844.800,00

21 32/



Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

desenhar o fluxo de atendimento segundo a Linha de Cuidado com os Protocolos Clínicos R$120.000,00

R$120.000,00

adesão de 100% dos municípios

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Municípios com o fluxo cuidade/total de
municípios da RS*100/8 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Nº de municípios que desenharam o fluxo vezes 100
dividido pelo nº de municípios da RS

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Preparativos para reuniões periódicas presenciais e com momentos de dispersão
Descrição:Reuniões para construção conjunta dos fluxos assistenciais Valor Unitário: R$ 937,50 Quantidade: 128

Valor Total do Item: R$ 120.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Indução da estruturação e do
funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis
de saúde - 4, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados
para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de
inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos
originários e - 10, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha
(Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/06/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$120.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade R$26.995.993,20

R$26.495.993,28

Aquisição de materiais e equipamentostecnológicospara as atividades de Saúde.

R$499.999,92

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

% UBSs com equipamentos adquiridos Porcentagem RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

% UBSs com equipamentos adquiridos

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa  para melhoria da infraestrutura para os sistemas
digitais e de conectividade Valor Unitário: R$ 32.470,58 Quantidade: 816

Valor Total do Item: R$ 26.495.993,28

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Equipamentos diversos, observando a necessidade de cada município
Descrição:Equipamentos diversos, observando a necessidade de cada município Valor Unitário: R$ 29.411,76 Quantidade: 17

Valor Total do Item: R$ 499.999,92

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento dos
mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde -
14, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Fomento à cultura da proteção de dados
pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde
das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, III - Fortalecimento do uso de estudos e
evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das
Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$26.995.993,20
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantar/Implementar auditorias periódicas para garantir a informação de registros de
Saúde R$1.875.348,89

R$1.875.348,89

realizar auditorias periódicas sendo pelo menos uma auditoria em cada unidade por ano

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

unidades auditadas dividido pelo total de
unidades vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

100% do total de unidades auditadas no ano

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Empresa de auditoria
Descrição:Contratação de empresa de auditoria para realizar auditorias periódicas,
sendo pelo menos uma em cada unidade por ano Valor Unitário: R$ 39.901,04 Quantidade: 47

Valor Total do Item: R$ 1.875.348,88

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da
informação de saúde pessoal - 16, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, III - Fortalecimento dos
mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações
negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e
serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil
organizada - 2, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.875.348,88

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Ações de Inclusão Digital para Pacientes: Realizar campanhas de conscientização e treinamentos para pacientes sobre o uso de
plataformas de telessaúde, aplicativos de monitoramento de saúde e outros serviços digitais. R$1.800.000,00

R$1.800.000,00

50% dos usuários com acesso e utilização de plataformas eletrônicas

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Total de usuários utilizando plataforma/Total de
usuários do SUS municipal*100 Percentual Meu Sus Digital

Mensal 0

Mês/Ano
Setembro/2024

Percentual de usuários com acesso e utilização de
plataformas digitais de saúde

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviços especializados
Descrição:contratação de empresas para Realizar campanhas de conscientização e
treinamentos para pacientes sobre o uso de plataformas de telessaúde, aplicativos
de monitoramento de saúde e outros serviços digitais.

Valor Unitário: R$ 450.000,00 Quantidade: 4

Valor Total do Item: R$ 1.800.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Qualificação dos registros em saúde - 5, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para
incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede
colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, I -
Formação e educação permanente em saúde digital - 1

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE),
Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$1.800.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Educação em Saúde Digital: Incluir tópicos de saúde digital nos currículos de graduação em saúde e nas pós-
graduações para fomentar uma abordagem digital desde o início da formação. R$0,00

R$0,00

Incluir o Tópico SUS Digital nas graduações e pós graduações

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº de universidades que aderiam ao sus
digital/nº de faculdades existentes)*100 Percentual Publlicação Diário Oficial da União

anual 0

Mês/Ano
Dezembro/2025

Universidades aderidas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, II - Fortalecimento do ecossistema de
saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os
atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, V -
Qualificação dos registros em saúde - 5

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$0,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Empresa terceirizada de prestação de Serviço, propor estratégia de gestão e governança
dos dos sistemas de informação e/ou bases de dados. R$1.224.999,96

R$1.110.000,00

100% de implementação dos padrões de interoperabilidade

R$114.999,96

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Número de municípios atendidos pelo contrato dividido pelo
numero total de municípios da Região X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

100% de implementação dos padrões de
interoperabilidade

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Criação de setor específico com processos estabelecidos para gestão e
Descrição:Criação de setor específico com processos estabelecidos para gestão e
governança dos sistemas de informação e/ou bases de dados Valor Unitário: R$ 92.500,00 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 1.110.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios Valor Unitário: R$ 9.583,33 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 114.999,96

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a
confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para
os sistemas digitais e de conectividade - 7, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação
em saúde - 14, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas
geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação
aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno
Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.224.999,96
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implementar profissional de TI exclusivo para ações de interface da Tecnologia da
Informação e instrumentos de assistência à Saúde no SUS. R$3.338.394,72

R$3.338.394,72

Garantir que cada município possua ao menos um profissional de TI na Saúde, com 100%
de implantação nos municípios.

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

% profissionais contratados por municipio Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

% profissionais contratados por municipio

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Analista de Sistema
Descrição:Salário + encargos mensais para profissional analista de sistemas Valor Unitário: R$ 4.091,17 Quantidade: 816

Valor Total do Item: R$ 3.338.394,72

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Qualificação dos registros em saúde - 5, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das
populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, I - Promoção da interoperabilidade de dados de
saúde com a RNDS - 12, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa
para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS
- 6, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, VI - Preservação da
autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$3.338.394,72

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Disponibilizar capacidade de armazenamento dos dados necessários para boa gestão do
Sistema Digital (Referente ao município de Jaú) R$1.091.347,81

R$1.091.347,81

ter capacidade de armazenar 100% dos dados do sistema de Gestão de Saúde Digital

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

quantidade de dados armazenados dividido pela
quantidade de dados totais vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

100% dos dados armazenados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço Especializado
Descrição:Locação de espaço para armazenamento em nuvem de dados necessários
para boa gestão do sistema digital Valor Unitário: R$ 1.476,79 Quantidade: 739

Valor Total do Item: R$ 1.091.347,81

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação
aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de
prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Suporte
à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Indução da estruturação e do funcionamento
de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, IV -
Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das
Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.091.347,81
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Disponibilizar capacidade de armazenamento dos dados necessários para boa gestão do
Sistema Digital R$1.811.347,20

R$1.073.347,20

ter capacidade de armazenar 100% dos dados do sistema de Gestão de Saúde Digital

R$738.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

numero de municípios e profissionais capacitados / numero
de municípios e profissionais X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

100% dos dados armazenados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Unidades de armazenamentos de dados
Descrição:Unidades de armazenamentos de dados Valor Unitário: R$ 61.500,00 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 738.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Locação de espaço para armazenamento de dados necessários para boa
gestão do sistema digital Valor Unitário: R$ 1.863,45 Quantidade: 576

Valor Total do Item: R$ 1.073.347,20

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos
registros em saúde - 5, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação
de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS
- 12, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências,
conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e
serviços de saúde - 9, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de
Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.811.347,20

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

1-Implantar a Lei LGPD em todos os municípios da RAAS9 e promover a capacitação de
todos profissionais que atuam no sistema de saúde. R$1.693.999,92

R$1.501.999,92

Implantar e capacitar 100% da equipe da Saúde com disponibilização do material em pdf e
videoaulas acerca do tema Lei Geral de Proteção de Dados.

R$192.000,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

numero de municípios e profissionais capacitados / numero
de municípios e profissionais X 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Implantar no prazo de um ano 100% dos municípios. Capacitar todos os
profissionais que atuam no sistema de saúde até o fim de 2028.

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratar Empresa especializada para Implantar a Lei LGPD em todos os
municípios da RAAS9 e promover a capacitação de todos profissionais que atuam no
sistema de saúde

Valor Unitário: R$ 83.444,44 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 1.501.999,92

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios de Agudos, Pederneiras e Pirajuí
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios de Agudos, Pederneiras e Pirajuí Valor Unitário: R$ 64.000,00 Quantidade: 3

Valor Total do Item: R$ 192.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, VI
- Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde
no âmbito do SUS em território nacional - 11, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente
e dos povos originários e - 10, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, III - Fortalecimento
do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade,
proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e
Emergências (RUE), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.693.999,92
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Apoio Digital a Grupos Vulneráveis: Implementar programas de alfabetização digital voltados para idosos, pessoas com
deficiência e comunidades rurais ou periféricas, visando a inclusão em tecnologias digitais R$900.000,00

R$900.000,00

Implementar programas de alfabetização e apoio digital a pelo menos 50% da população
vulnerável

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Total de usuários utilizando plataforma/Total de
usuários do SUS municipal*100 Percentual Meu Sus Digital

Mensal 0

Mês/Ano
Setembro/2024

Percentual de usuários com acesso e utilização de
plataformas digitais de saúde

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviços especializados
Descrição:Contratação de empresa especializada para Implementar programas de
alfabetização digital voltados para idosos, pessoas com deficiência e comunidades
rurais ou periféricas, visando a inclusão em tecnologias digitais

Valor Unitário: R$ 900.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 900.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4,
II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências,
conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para
incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3

Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Atenção às
Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$900.000,00

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

"Telemedicina e Telessaúde:  Expansão de Consultas à Distância: Expandir as consultas virtuais para especialidades médicas que ainda não estão plenamente cobertas, além de
aprimorar as ferramentas existentes.  Monitoramento Remoto: Desenvolver programas de monitoramento remoto de doenças crônicas (hipertensão, diabetes, etc.) para otimizar o
cuidado de pacientes que não necessitam de visitas presenciais constantes."

R$500.000,00

R$500.000,00

Realizar minimamente 450.000 consultas (25% da população da região)

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

absoluto Número absoluto Relatórios do PEC e-SUS

Anual 0

Mês/Ano
Setembro/2024

Número de consultas realizadas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviços especializados
Descrição:"Contratação de empresa especializada para expansão de Consultas à
Distância: Expandir as consultas virtuais para especialidades médicas que ainda não
estão plenamente cobertas, além de aprimorar as ferramentas existentes.

Valor Unitário: R$ 125.000,00 Quantidade: 4

Valor Total do Item: R$ 500.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos
estabelecimentos e serviços de saúde - 9, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e
telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e -
10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$500.000,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

7-Interoperar os sistemas para uso pleno da Rede Nacional de Dados (RNDS), SIRESP e serviços públicos de saúde
municipais, estaduais e federais para visualização do prontuário eletrônico do paciente R$6.849.999,90

R$5.549.999,94

Análise e elaboração de projetos para integrar aos serviços disponibilizados pelo RNDS, projetos para
integrações com sistemas de gestão e prontuário eletrônicos próprios e contratados.

R$1.299.999,96

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(Número de sistemas integrados / Total de
sistemas previstos para integração) × 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

Percentual de sistemas RNDS, SIRESP, Tempo de resposta  prontuário eletrônico
via RNDS, Percentual de unidades de saúde municipais com acesso ao prontuário
eletrônico, Percentual de contratos TI

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru Valor Unitário: R$ 72.222,22 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 1.299.999,96

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Serviço especializado
Descrição:Compra de ferramentas para interoperar os sistemas para uso pleno da
Rede Nacional de Dados (RNDS), SIRESP e serviços públicos de saúde municipais,
estaduais e federais para visualização do prontuário eletrônico do paciente

Valor Unitário: R$ 308.333,33 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 5.549.999,94

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, III - Elaboração de estudos
técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede
colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Fomento à cultura da
proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de
saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários
eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção
Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$6.849.999,90

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Melhorar a parceria com as instituições de ensino superior e técnico para o aprimoramento
das tecnologias digitais local R$240.030,00

R$240.030,00

total de parcerias com terceiro setor e sitema S

R$0,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

Quantidade de instituições de ensino
superior e técnico parceiras Número absoluto Contratos ativos

Mensal 0

Mês/Ano
Dezembro/2026

parcerias estabelecidas

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Parcerias com Instituição de Ensino Superior e técnico
Descrição:Parceria com Instiruição de Ensino para o aprimoramento das tecnologias
digitais local Valor Unitário: R$ 90,00 Quantidade: 2667

Valor Total do Item: R$ 240.030,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde
- 4, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências,
conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, I - Formação e
educação permanente em saúde digital - 1

Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno
Infantil), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 02/04/2025 Até 31/12/2026

Valor Total: R$240.030,00
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implementar serviços de Telemedicina e Telessaúde no âmbito do SUS. R$4.343.999,70

R$1.860.000,00

Desenvolver uma estratégia para oferta de serviços de Telemedicina e Telessaúde no Valor
financeiro

R$2.483.999,70

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

% de serviços com capacitações realizadas e % profissionais
capacitados numero de equipamentos adquiridos Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

% de serviços com capacitações realizadas e % profissionais capacitados
numero de equipamentos adquiridos

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Equipamentos Diversos
Descrição:Equipamentos Diversos Valor Unitário: R$ 10.702,71 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 749.189,70

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. No-break
Descrição:No-break Valor Unitário: R$ 907,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 63.490,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

3. Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS
Descrição:Ar Condicionado 9 a 12.000 BTUS Valor Unitário: R$ 1.972,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 138.040,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

4. Cadeira Computador
Descrição:Cadeira Computador Valor Unitário: R$ 312,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 21.840,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

5. Televisor
Descrição:Televisor Valor Unitário: R$ 2.250,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 157.500,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

6. Projetor multimidia
Descrição:Projetor multimidia Valor Unitário: R$ 3.725,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 260.750,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

7. Computador (Desktop-Avançado)
Descrição:Computador (Desktop-Avançado) Valor Unitário: R$ 7.114,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 497.980,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

8. Computador Portátil (Notebook) para telessaúde
Descrição:Computador Portátil (Notebook) para telessaúde Valor Unitário: R$ 6.490,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 454.300,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

9. Camera de Videoconferência
Descrição:Camera de Videoconferência Valor Unitário: R$ 1.700,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 119.000,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta,
da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, I -
Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e
telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, I - Promoção da
interoperabilidade de dados de saúde com a RNDS - 12, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, V - Qualificação dos registros em saúde
- 5, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede
Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/10/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$4.343.999,70
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10. Mesa para computador
Descrição:Mesa para computador Valor Unitário: R$ 313,00 Quantidade: 70

Valor Total do Item: R$ 21.910,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

11. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa responsável pela instalação de computadores,
softwares e sistemas atinentes à teleassistência, contemplando a manutenção dos
itens e a capacitação dos profissionais envolvidos

Valor Unitário: R$ 1.860.000,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 1.860.000,00

Bloco de Financiamento: Custeio

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

7-Avaliar por meio de indicadores os impactos das tecnologias implantadas e
implementadas quanto ao SUS Digital (dúvidas quanto a ação proposta) R$1.220.999,76

R$1.140.999,84

monitorar e avaliar a eficiencia das tecnologias digitais implantadas nas unidades de
assistências

R$79.999,92

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

unidades monitoradas / total de unidades X
100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2024

monitorar pelo menos uma vez ao ano todos pontos de atenção quanto ao impacto
do SUS Digital e assistência prestada na unidade, atingindo 100% de
monitoramento ao longo do ano.

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Terceirização de Serviços
Descrição:Contratação de profissionais específicos para avaliação indicadores os
impactos das tecnologias implantadas e implementadas quanto ao SUS Digital Valor Unitário: R$ 63.388,88 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 1.140.999,84

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios da RS Bauru Valor Unitário: R$ 4.444,44 Quantidade: 18

Valor Total do Item: R$ 79.999,92

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, III - Fortalecimento dos mecanismos
de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, II -
Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências, conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e
disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que
atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, IV - Fomento à cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde
com a RNDS - 12, V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à
Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.220.999,76
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Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Implantar Laboratório de TI para capaciatação dos municípios nos programas do SUS ,
CNES , SIRESP, ESUS, com capacidade de 20 vagas para cada treinamento R$612.559,68

R$499.999,68

Capacitar no mínimo 70% dos profissionais responsáveis pelas inserções de dados dos 68
muniicpios

R$112.560,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

(nº de profissionais capacitados/nº de total
de profissionais existentes)*100 Porcentagem RRAS 9

Semestral 0

Mês/Ano
Dezembro/2025

Implantação de capacitação em TI para programas do SUS , CNES , SIRESP,
ESUS, com capacidade de 20 vagas para cada treinamento

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Criação de laboratório de TI no DRS
Descrição:Criação de laboratório de TI no DRS Valor Unitário: R$ 112.560,00 Quantidade: 1

Valor Total do Item: R$ 112.560,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

2. Implantar laboratorio de TI
Descrição:contratação de profissionais para compor o laboratório de TI para
capaciatação dos municípios nos programas do SUS , CNES , SIRESP, ESUS, com
capacidade de 20 vagas para cada treinamento

Valor Unitário: R$ 5.208,33 Quantidade: 96

Valor Total do Item: R$ 499.999,68

Bloco de Financiamento: Custeio

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS -
6, IV - Indução da estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde
no âmbito do SUS em território nacional - 11, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas, dados e informações de saúde - 8, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde
das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10

Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de
Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede Cegonha (Materno Infantil), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS)

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 08/05/2025 Até 31/12/2028

Valor Total: R$612.559,68

Ação Valores Estimados

Meta Período Execução

Disponibilizar/criar/oferecer instrumentos digitais, como aplicativos móveis, websites e outras aplicações digitais aos
cidadãos para acessarem seus dados de saúde e serviços de saúde disponíveis R$1.705.500,00

R$1.190.100,00

implantação de serviços de acesso a instrumentos digitais, como aplicativos móveis, websites e outras aplicações digitais
aos cidadãos para acessarem seus dados de saúde e serviços de saúde disponíveis

R$515.400,00

Indicador Fórmula de Cálculo Unidade Fonte

Periodicidade Índice Referência

municípios com acesso disponibilizados
dividido total de municípios vezes 100 Percentual RRAS 9

4 anos 0

Mês/Ano
Agosto/2025

100% dos municípios com acessos disponibilizados

Macrorregiões beneficiadas Macrorregião que irá realizar ação
RRAS9 - 3518 RRAS9 - 3518

Memória de Cálculo

1. Serviço especializado
Descrição:Contratação de empresa especializada pára disponibilizar/criar/oferecer
instrumentos digitais, como aplicativos móveis, websites e outras aplicações digitais
aos cidadãos para acessarem seus dados de saúde e serviços de saúde disponíveis

Valor Unitário: R$ 99.175,00 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 1.190.100,00

Bloco de Financiamento: Custeio

2. Adequação de estrutura dos municípios
Descrição:Adequação de estrutura dos municípios Valor Unitário: R$ 42.950,00 Quantidade: 12

Valor Total do Item: R$ 515.400,00

Bloco de Financiamento: Capital / Investimento

Eixos e componentes Programa SUS Digital Redes Temáticas
V - Promoção da disseminação de dados e informações em saúde, mantendo-se a confidencialidade, privacidade, proteção de dados e segurança da informação de saúde pessoal - 16, V - Qualificação dos registros em saúde - 5, II - Gestão e governança no compartilhamento de dados de saúde - 13, I - Promoção da interoperabilidade de dados de saúde com a
RNDS - 12, V - Fortalecimento da saúde digital para atendimento à saúde das populações negligenciadas, vulneráveis e isoladas geograficamente e dos povos originários e - 10, II - Fortalecimento do ecossistema de saúde digital, por meio da promoção de inovação aberta, da estruturação de rede colaborativa para o compartilhamento de experiências,
conhecimentos, cultura e práticas entre os atores e da cocriação com cidadãos e a sociedade civil organizada - 2, III - Elaboração de estudos técnicos, diretrizes e protocolos, análise e disseminação de dados para subsidiar estratégias de saúde digital e inovação em saúde - 14, I - Formação e educação permanente em saúde digital - 1, IV - Indução da
estruturação e do funcionamento de soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito dos estabelecimentos e serviços de saúde - 9, VI - Preservação da autenticidade, integridade, rastreabilidade e qualidade da informação em saúde - 17, VI - Ampliação da oferta de telemedicina e telessaúde no âmbito do SUS em território nacional - 11, IV - Fomento à
cultura da proteção de dados pessoais e sensíveis de saúde - 4, IV - Padronização dos modelos de informação nacionais, bem como dos vocabulários e terminologias em saúde - 15, III - Fortalecimento do uso de estudos e evidências para incorporação de tecnologias digitais em saúde - 3, III - Fortalecimento dos mecanismos de segurança de acesso aos sistemas,
dados e informações de saúde - 8, II - Suporte à melhoria da infraestrutura para os sistemas digitais e de conectividade - 7, I - Apoio à informatização do SUS e adoção de prontuários eletrônicos que atendam aos padrões de interoperabilidade da RNDS - 6

Rede de Atenção às Urgências e Emergências (RUE), Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Rede Cegonha (Materno
Infantil), Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

Custeio:
Capital/Investimento:Total:

De 01/01/2026 Até 31/12/2028

Valor Total: R$1.705.500,00
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Participantes da elaboração do PA Saúde Digital*
SES, COSEMS

Lista de municípios que participaram da elaboração do PA Saúde Digital*
PONGAI - 354010, GUAICARA - 351720, PIRAJU - 353880, JAU - 352530, LENCOIS PAULISTA - 352680, ITATINGA - 352350, BARRA BONITA -
350530, LARANJAL PAULISTA - 352640, GETULINA - 351700, BARAO DE ANTONINA - 350500, PAULISTANIA - 353657, ARANDU - 350310,
LINS - 352710, PORANGABA - 354050, ANHEMBI - 350230, CABRALIA PAULISTA - 350830, MANDURI - 352860, BROTAS - 350790,
AREIOPOLIS - 350360, TAQUARITUBA - 355380, PEDERNEIRAS - 353670, ITAI - 352180, TORRE DE PEDRA - 355465, BOCAINA - 350680,
AVAI - 350430, SAO MANUEL - 355010, BAURU - 350600, CERQUEIRA CESAR - 351140, DOIS CORREGOS - 351410, AGUDOS - 350070,
FARTURA - 351540, URU - 355590, IARAS - 351925, PEREIRAS - 353750, AREALVA - 350340, MACATUBA - 352800, BOTUCATU - 350750,
BORACEIA - 350730, CORONEL MACEDO - 351260, TORRINHA - 355470, IGARACU DO TIETE - 352000, PROMISSAO - 354160, ITAPORANGA
- 352280, PARDINHO - 353610, AGUAS DE SANTA BARBARA - 350055, BALBINOS - 350470, TEJUPA - 355420, CONCHAS - 351230,
IACANGA - 351910, PRATANIA - 354105, LUCIANOPOLIS - 352750, CAFELANDIA - 350880, TAGUAI - 355300, REGINOPOLIS - 354250,
SABINO - 354460, ITAPUI - 352290, ITAJU - 352200, PIRATININGA - 353940, BOFETE - 350690, MINEIROS DO TIETE - 352980, BOREBI -
350745, BARIRI - 350520, SARUTAIA - 355120, DUARTINA - 351450, AVARE - 350450, PARANAPANEMA - 353580, PIRAJUI - 353890,
PRESIDENTE ALVES - 354110

Outras informações que sejam consideradas importantes
Quanto  as  propostas  investimentos  e  custeio,  ainda  necessitaremos  de  algumas  adequações  após  o  inicio  das  ações  e  execução  das
proposta,  visto  as  mudanças  de  atores  ao  longo  da  caminhada  em algo  novo  com uma dimensão  enorme  no  processo  de  trabalho
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Estado da Saúde

Gabinete do Secretário - Assessoria Técnica de Gabinete 4
 

Ofício n° 856/2025-SES-GS-ATG4

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
Exmo. Sr.
Eleuses Paiva de Vieira
DD. Presidente do Conselho Estadual da Saúde de São Paulo.

 

Assunto: Programa SUS Digital – Elaboração dos Planos de Ação de Transformação para a
Saúde Digital.

Ao responder este Ofício, indicar o Processo SEI 024.00026569/2025-84.

 

Excelentíssimo Senhor,

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste encaminhar a Vossa
Excelência informações acerca do Programa SUS Digital, instituído pela Portaria GM/MS N°
3.232, de 01° de março de 2024, que tem por objetivo geral promover a transformação digital
no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS para ampliar o acesso da população às suas
ações e serviços, com vistas à integralidade e resolubilidade da atenção à saúde.

Considerando que a Portaria GM/MS N° 3.233, de 01° de março de 2024, que
regulamenta a Etapa 1 de Planejamento do Programa SUS Digital, estabelece que essa
etapa inicial compreende a elaboração dos Planos de Ação de Transformação para a Saúde
Digital (PA Saúde Digital) pelos entes federativos que aderirem ao Programa, e que, no
âmbito do Estado de São Paulo, todos os 645 (seiscentos e quarenta e cinco) municípios
formalizaram sua adesão.

Considerando que o Plano de Ação em Saúde Digital deverá ser elaborado em
três fases distintas, a saber: I. Diagnóstico situacional do território, em consonância com a
macrorregião de saúde correspondente; II. Avaliação do grau de maturidade digital mediante
aplicação do Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD); III. Análise conjunta
do diagnóstico situacional e das recomendações decorrentes da avaliação do INMSD.

Considerando que a entrega do Diagnóstico Situacional das macrorregiões e o
preenchimento do Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital foram finalizados,
conforme cronograma estabelecido pelo Ministério da Saúde e, atualmente, estamos na fase
de elaboração dos Planos de Ação em Saúde Digital para as 18 (dezoito) Redes Regionais
de Atenção à Saúde (RRAS).
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Considerando que, em conformidade com as disposições normativas vigentes,
a prestação de contas referente à aplicação dos recursos destinados ao Programa SUS
Digital deverá ser realizada por meio do Relatório Anual de Gestão – RAG do ente federativo
beneficiado.

Diante do exposto, o presente documento tem por finalidade dar ciência a este
Conselho Estadual de Saúde quanto ao envio dos 18 Planos de Ação Macrorregionais do
Estado de São Paulo ao Ministério da Saúde, por meio da plataforma InvestSUS, nos termos
das Portarias GM/MS nº 3.232/2024 e GM/MS nº 3.233/2024.

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e
consideração.

 
 

ROBERTA RUBIA DE LIMA
Assessora Técnica de Gabinete IV

Documento assinado eletronicamente por Roberta Rubia de Lima, ASSESSOR
TÉCNICO DE GABINETE IV, em 21/02/2025, às 09:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0057208915 e o código CRC DD96F1D1.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 10 de março de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

DELIBERAÇÃO CIB Nº 20, DE 7 DE MARÇO DE 2025

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB

ESTADO DE SÃO PAULO

Deliberação CIB nº 20/2025

Considerando a Portaria GM/MS n° 3.232, de 1° de março de 2024, que instituiu o Programa SUS
Digital;

Considerando a Portaria GM/MS n° 3.233, de 1° de março de 2024, que regulamenta a etapa 1 de
planejamento do Programa SUS Digital;

Considerando que, os Planos de Ação de Transformação para a Saúde Digital foram elaborados em
três fases distintas, a saber: I. Diagnóstico situacional do território, em consonância com a
macrorregião de saúde correspondente; II. Avaliação do grau de maturidade digital mediante
aplicação do Índice Nacional de Maturidade em Saúde Digital (INMSD); III. Análise conjunta do
diagnóstico situacional e das recomendações decorrentes da avaliação do INMSD;

Considerando que, o Programa SUS Digital é composto por 3 (três) eixos que foram utilizados para a
organização e estrutura das ações e estratégias propostas nos planos de ação de transformação
digital, sendo eles: Eixo 1: cultura de saúde digital, formação e educação permanente em saúde; Eixo
2: soluções tecnológicas e serviços de saúde digital no âmbito do SUS; Eixo 3: interoperabilidade,
análise e disseminação de dados e informações de saúde;

Considerando que a elaboração do PA Saúde Digital empreendeu uma abordagem colaborativa e
participativa, envolvendo todos os atores necessários para a execução plena do Plano de Ação para
Transformação Digital macrorregional;

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP aprova ad referendum os Planos
de Ação de Transformação para a Saúde Digital, do Estado de São Paulo, conforme Anexo I.

ANEXO I

PROGRAMA SUS DIGITAL

PLANOS DE AÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO PARA A SAÚDE DIGITAL

RRAS REGIÃO DE SAÚDE/MUNICÍPIOS PERÍODO DE EXECUÇÃO DO PAR
01 Grande São Paulo – Diadema;

Mauá; Ribeirão Pires; Rio Grande
01/01/2025 até 31/12/2028
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da Serra; Santo André; São
Bernardo do Campo; São
Caetano do Sul.

02 Alto Tietê – Arujá; Biritiba-Mirim;
Ferraz de Vasconcelos;
Guararema; Guarulhos;
Itaquaquecetuba; Mogi das
Cruzes; Poá; Salesópolis; Santa
Isabel; Suzano

01/01/2025 até 31/12/2028

03 Franco da Rocha – Caieiras;
Cajamar; Francisco Morato;
Franco da Rocha; Mairiporã.

01/01/2025 até 31/12/2029

04 Mananciais – Cotia; Embu das
Artes; Embu-Guaçu; Itapecerica
da Serra; Juquitiba; São
Lourenço da Serra; Taboão da
Serra; Vargem Grande Paulista

01/03/2025 até 31/12/2028

05 Rota dos Bandeirantes – Barueri;
Carapicuíba; Itapevi; Jandira;
Osasco; Pirapora do Bom Jesus;
Santana de Parnaíba

01/01/2025 até 30/12/2028

06 São Paulo – São Paulo 01/01/2025 até 31/12/2026
07 Vale do Ribeira – Barra do Turvo;

Cajati; Cananéia; Eldorado;
Iguape; Ilha Comprida; Iporanga;
Itariri; Jacupiranga; Juquiá;
Miracatu; Pariquera-Açu; Pedro
de Toledo; Registro; Sete Barras.
Baixada Santista –  Bertioga;
Cubatão; Guarujá; Itanhaém;
Mongaguá; Peruíbe; Praia
Grande; Santos; São Vicente;

01/01/2025 até 31/12/2028

08 Itapetininga – Alambari;
Angatuba; Campina do Monte
Alegre Capão Bonito; Cerquilho;
Cesário Lange; Guareí;
Itapetininga; Quadra; Ribeirão
Grande; São Miguel Arcanjo;
Sarapuí; Tatuí. Itapeva –  Apiaí;
Barra do Chapéu; Bom Sucesso
de Itararé; Buri; Guapiara;
Itaberá; Itaóca; Itapeva;
Itapirapuã Paulista; Itararé; Nova
Campina; Ribeira; Ribeirão
Branco; Riversul; Taquarivaí.
Sorocaba – Alumínio;
Araçariguama; Araçoiaba da
Serra; Boituva; Capela do Alto;
Ibiúna; Iperó; Itu; Jumirim;
Mairinque; Piedade; Pilar do Sul;
Porto Feliz; Salto; Salto de

01/03/2025 até 31/12/2028
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Pirapora; São Roque; Sorocaba;
Tapiraí; Tietê; Votorantim.

09 Vale do Jurumim – Águas de
Santa Bárbara; Arandu; Avaré;
Barão de Antonina; Cerqueira
César; Coronel Macedo; Fartura;
Iaras; Itaí; Itaporanga; Manduri;
Paranapanema; Piraju; Sarutaiá;
Taguaí; Taquarituba; Tejupá.
Bauru –  Agudos; Arealva; Avaí;
Balbinos; Bauru; Borebi; Cabrália
Paulista; Duartina; Iacanga;
Lençóis Paulista; Lucianópolis;
Macatuba; Paulistânia;
Pederneiras; Pirajuí; Piratininga;
Presidente Alves; Reginópolis.
Polo Cuesta – Anhembi;
Areiópolis; Bofete; Botucatu;
Conchas; Itatinga; Laranjal
Paulista; Pardinho; Pereiras;
Porangaba; Pratânia; São
Manuel; Torre de Pedra. Jaú –
Bariri; Barra Bonita; Bocaina;
Boracéia; Brotas; Dois Córregos;
Igaraçu do Tietê; Itaju; Itapuí;
Jaú; Mineiros do Tietê; Torrinha.
Lins – Cafelândia; Getulina;
Guaiçara; Lins; Pongaí;
Promissão; Sabino; Uru.

01/06/2025 até 31/12/2028

10 Adamantina – Adamantina;
Flórida Paulista; Inúbia Paulista;
Lucélia; Mariápolis; Osvaldo
Cruz; Pacaembu; Pracinha;
Sagres; Salmourão. Assis – Assis;
Borá; Cândido Mota; Cruzália;
Florínia; Lutécia; Maracaí;
Palmital; Paraguaçu Paulista;
Pedrinhas Paulista; Platina;
Tarumã. Marília – Álvaro de
Carvalho; Alvinlândia; Campos
Novos Paulista; Echaporã;
Fernão; Gália; Garça; Guaimbê;
Guarantã; Júlio Mesquita;
Lupércio; Marília; Ocauçu;
Oriente; Oscar Bressane;
Pompéia; Quintana; Ubirajara;
Vera Cruz. Ourinhos –
Bernardino de Campos; Canitar;
Espírito Santo do Turvo;
Ibirarema; Ipaussu; Óleo;
Ourinhos; Ribeirão do Sul; Salto
Grande; Santa Cruz do Rio
Pardo; São Pedro do Turvo;

01/01/2025 até 31/12/2028
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Timburi; Chavantes. Tupã – Arco-
Íris; Bastos; Herculândia; Iacri;
Parapuã; Queiroz; Rinópolis;
Tupã.

11 Alta Paulista – Dracena; Flora
Rica; Irapuru; Junqueirópolis;
Monte Castelo; Nova
Guataporanga; Ouro Verde;
Panorama; Paulicéia; Santa
Mercedes; São João do Pau
d'Alho; Tupi Paulista. Alta
Sorocabana –  Alfredo
Marcondes; Álvares Machado;
Anhumas; Caiabu; Emilianópolis;
Estrela do Norte; Indiana;
Martinópolis; Narandiba;
Pirapozinho; Presidente
Bernardes; Presidente Prudente;
Regente Feijó; Ribeirão dos
Índios; Sandovalina; Santo
Anastácio; Santo Expedito;
Taciba; Tarabai. Alto Capivari –
Iepê; João Ramalho; Nantes;
Quatá; Rancharia. Extremo
Oeste Paulista – Caiuá; Marabá
Paulista; Piquerobi; Presidente
Epitácio; Presidente Venceslau.
Pontal do Paranapanema –
Euclides da Cunha Paulista;
Mirante do Paranapanema;
Rosana; Teodoro Sampaio.

01/01/2025 até 31/12/2028

12 Central do DRS II – Araçatuba;
Auriflama; Bento de Abreu; Bilac;
Guararapes; Guzolândia; Nova
Castilho; Nova Luzitânia;
Rubiácea; Santo Antônio do
Aracanguá; Valparaíso. Dos
Lagos do DRS II  – Andradina;
Castilho; Guaraçaí; Ilha Solteira;
Itapura; Lavínia; Mirandópolis;
Murutinga do Sul; Nova
Independência; Pereira Barreto;
Sud Mennucci; Suzanápolis. Dos
Consórcios do DRS II – Alto
Alegre; Avanhandava; Barbosa;
Birigui; Braúna; Brejo Alegre;
Buritama; Clementina; Coroados;
Gabriel Monteiro; Glicério;
Lourdes; Luiziânia; Penápolis;
Piacatu; Santópolis do Aguapeí;
Turiúba. Catanduva – Ariranha;
Catanduva; Catiguá; Elisiário;
Embaúba; Fernando Prestes;

01/01/2025 até 31/12/2027

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.03.07.1.1.36.7.203.930296
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 4/8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Irapuã; Itajobi; Marapoama;
Novais; Novo Horizonte;
Palmares Paulista; Paraíso;
Pindorama; Pirangi; Sales; Santa
Adélia; Tabapuã; Urupês. Santa
Fé – Nova Canaã Paulista;
Rubinéia; Santa Clara d'Oeste;
Santa Fé do Sul; Santa Rita
d'Oeste; Três Fronteiras. Jales –
Aparecida d'Oeste; Aspásia;
Dirce Reis; Dolcinópolis; Jales;
Marinópolis; Mesópolis; Palmeira
d'Oeste; Paranapuã; Pontalinda;
Santa Albertina; Santana da
Ponte Pensa; Santa Salete; São
Francisco; Urânia; Vitória Brasil.
Fernandópolis – Estrela d'Oeste;
Fernandópolis; Guarani d'Oeste;
Indiaporã; Macedônia;
Meridiano; Mira Estrela
Ouroeste; Pedranópolis;
Populina; São João das Duas
Pontes; São João de Iracema;
Turmalina. São José do Rio Preto
– Bady Bassitt; Bálsamo; Cedral;
Guapiaçu; Ibirá; Icém; Ipiguá;
Mirassol; Mirassolândia; Neves
Paulista; Nova Aliança; Nova
Granada; Onda Verde;
Orindiúva; Palestina; Paulo de
Faria; Potirendaba; São José do
Rio Preto; Tanabi; Uchoa. José
Bonifácio – Adolfo; Jaci; José
Bonifácio; Mendonça; Monte
Aprazível; Nipoã; Planalto;
Poloni; Ubarana; União Paulista;
Zacarias. Votuporanga – Álvares
Florence; Américo de Campos;
Cardoso; Cosmorama; Floreal;
Gastão Vidigal; General Salgado;
Macaubal; Magda; Monções;
Nhandeara; Parisi; Pontes
Gestal; Riolândia;
Sebastianópolis do Sul; Valentim
Gentil; Votuporanga.

13 Norte-Barretos – Barretos;
Cajobi; Colina; Colômbia; Guaíra;
Guaraci; Jaborandi; Olímpia;
Severínia. Sul-Barretos –
  Bebedouro; Monte Azul
Paulista; Taiaçu; Taiúva;
Taquaral; Terra Roxa; Viradouro;
Vista Alegre do Alto. Três Colinas

01/01/2025 até 31/12/2028
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– Cristais Paulista; Franca;
Itirapuã; Jeriquara; Patrocínio
Paulista; Pedregulho; Restinga;
Ribeirão Corrente; Rifaina; São
José da Bela Vista. Alta
Anhanguera – Ipuã; Morro
Agudo; Nuporanga; Orlândia;
Sales Oliveira; São Joaquim da
Barra. Alta Mogiana – Aramina;
Buritizal; Guará; Igarapava;
Ituverava; Miguelópolis.
Horizonte Verde – Barrinha;
Dumont; Guariba; Jaboticabal;
Monte Alto; Pitangueiras; Pontal;
Pradópolis; Sertãozinho.
Aquífero Guarani – Cravinhos;
Guatapará; Jardinópolis; Luís
Antônio; Ribeirão Preto; Santa
Rita do Passa Quatro; Santa Rosa
de Viterbo; São Simão; Serra
Azul; Serrana. Vale das
Cachoeiras – Altinópolis;
Batatais; Brodowski; Cajuru;
Cássia dos Coqueiros; Santa
Cruz da Esperança; Santo
Antônio da Alegria.

14 Araras – Araras; Conchal; Leme;
Pirassununga; Santa Cruz da
Conceição. Limeira –
  Cordeirópolis; Engenheiro
Coelho; Iracemápolis; Limeira.
Piracicaba – Águas de São Pedro;
Capivari; Charqueada; Elias
Fausto; Mombuca; Piracicaba;
Rafard; Rio das Pedras; Saltinho;
Santa Maria da Serra; São Pedro.
Rio Claro – Analândia;
Corumbataí; Ipeúna; Itirapina;
Rio Claro; Santa Gertrudes.

01/01/2025 até 01/12/2027

15 Região Metropolitana de
Campinas – Americana; Artur
Nogueira; Campinas;
Cosmópolis; Holambra;
Hortolândia; Indaiatuba; Itatiba;
Jaguariúna; Morungaba; Nova
Odessa; Paulínia; Pedreira; Santa
Bárbara d'Oeste; Santo Antônio
de Posse; Sumaré; Valinhos;
Vinhedo. Circuito das Águas –
  Águas de Lindóia; Amparo;
Monte Alegre do Sul; Serra
Negra. Baixa Mogiana – Itapira;
Mogi Guaçu; Moji Mirim; Estiva

01/04/2025 até 31/12/2029
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Gerbi. Mantiqueira – Aguaí;
Águas da Prata; Espírito Santo
do Pinhal; Santa Cruz das
Palmeiras; Santo Antônio do
Jardim; São João da Boa Vista;
Tambaú; Vargem Grande do Sul.
Rio Pardo – Caconde; Casa
Branca; Divinolândia; Itobi;
Mococa; São José do Rio Pardo;
São Sebastião da Grama;
Tapiratiba.

16 Bragança – Atibaia; Bom Jesus
dos Perdões; Bragança Paulista;
Joanópolis; Nazaré Paulista;
Pinhalzinho; Piracaia; Socorro;
Tuiuti. Jundiaí –  Cabreúva;
Campo Limpo Paulista; Itupeva;
Jarinu; Jundiaí; Louveira; Várzea
Paulista.

01/04/2025 até 31/12/2029

17 Alto Vale do Paraíba – Caçapava;
Igaratá; Jacareí; Jambeiro;
Monteiro Lobato; Paraibuna;
Santa Branca; São José dos
Campos. Circuito da Fé e Vale
Histórico –  Aparecida; Arapeí;
Areias; Bananal; Cachoeira
Paulista; Canas; Cruzeiro; Cunha;
Guaratinguetá; Lavrinhas;
Lorena; Piquete; Potim; Queluz;
Roseira; São José do Barreiro;
Silveiras. Litoral Norte –
Caraguatatuba; Ilhabela; São
Sebastião; Ubatuba. Vale do
Ribeira / Região Serrana –
Campos do Jordão; Lagoinha;
Natividade da Serra;
Pindamonhangaba; Redenção da
Serra; Santo Antônio do Pinhal;
São Bento do Sapucaí; São Luís
do Paraitinga; Taubaté;
Tremembé.

01/01/2025 até 31/12/2025

18 Central do DRS III – Américo
Brasiliense; Araraquara; Boa
Esperança do Sul; Gavião
Peixoto; Rincão; Santa Lúcia;
Trabiju. Coração do DRS III –
  Descalvado; Dourado; Ibaté;
Porto Ferreira; Ribeirão Bonito;
São Carlos. Noroeste DRS III –
Borborema; Dobrada; Ibitinga;
Itápolis; Matão; Nova Europa;

01/07/2025 até 02/07/2028
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Santa Ernestina; Tabatinga;
Taquaritinga.
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